LEI Nº 5.840, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2007.
Autoriza o Município de Patos de Minas a celebrar convênio com Estado de Minas Gerais, através da Polícia Militar de Minas Gerais, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º  Fica o Município de Patos de Minas autorizado a celebrar contrato administrativo com o Estado de Minas Gerais, através da Polícia Militar de Minas Gerais, visando a cessão de uso do bem móvel descrito no art. 2º desta Lei.



Art. 2º  A cooperação tem por objeto ceder, a título gratuito, 1 (um) aparelho medidor de decibel digital, portátil, modelo TES-1350A Sound Leve Meter, placa nº 21752, código 24110, pertencente ao patrimônio público municipal.



Art. 3º  As despesas com manutenção e custeio, bem como qualquer forma de responsabilidade sobre os bens cedidos, ficarão por conta da exclusiva da cessionária.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de fevereiro de 2007, 119° ano da República e 139° ano do Município.
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